
Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ - BA 
GABINETE DA PREFEITA 

PRrrrlTURA 
CNPJ : 14 . 140 . 701/000 130 

A CIDADE DO MEU CORAÇÃO 

PORTAR IA Nº 133/2025 . 

Concede Licença 
a Servidor 

Prêmi o 
Público 

Munic i pal e determina 
out r a s p rovi dências . 

o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE UIBAÍ ' ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas l egais , com fulcro no ar igo 
65 , inc i so I V, combinado com o a rti go 87 , inc i so I I , alínea 
" a ", da LOM - Lei Orgâni c a do Municípi o , 

Cons i derando o inciso XXX I V, alínea 1 , do a r t igo 5 . o da 
Const i tu i ção Fede r a l , combinado c om os art i gos 1 02 a 1 05 , da 
Lei Municipal nº 08 7/1 992 Reg ime Jur ídico Único dos 
Servidores Públicos do Munic í pio de Uibaí ; 

Cons i derando que atende as necessidades da administração 
pública . 

RESOLVE 

Art . 1° - CONCEDER Li cença Prêmio, pe l o período de 3 (meses) a o 
Servidor público municipa l CLODOALDO BATISTA OLIVEIRA de 
provimento de cargo efetivo , relat iva ao período a quisitivo de 
02/04/2012 a 02/04/2017 . 

§ 1 ° Em cumprimento a o a rt . 105 da Lei nº 087/92 , a 
req erimento do servidor a licença-prêmio , deverá ser 
convertido em pecúnia . 

Art . 2° Esta Por t a r ia ent rará em v i go r na d a t a d e sua 
publi c a ção , r evoga ndo as disposi ç ões em c ontrári o . 

Reg i s t re -s e . Publiqu e - se. 

UIBAI , BAH I A - GABINETE DO SECRE TÁR I O, 
Em , 12 de se t embro d e 2 025 . 

GU I LHERMJ\ [(J,, P. __:;;.,-EV I 

Secret~ ;~ção 
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